
INDICAÇÃO Nº 
1151
, DE 2011

                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), destinados ao inicio das obras de uma CRECHE no Município de JABOTICABAL, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                         JABOTICABAL é um município brasileiro do estado de São Paulo. Desde 1920, é também conhecido como "Atenas Paulista" por priorizar a educação.




Localiza-se na mesorregião de Ribeirão Preto e microrregião de Jaboticabal. Dista 358 quilometros da capital e conta hoje com cerca de 71.700 mil habitantes.




O município está localizado numa das mais ricas regiões do estado de São Paulo. Jaboticabal também é uma das cidades do estado que oferece as uma das melhores condições de moradias. Quase a totalidade de suas vias localizadas no perímetro urbano são pavimentadas, além disso a cidade conta com 100% de água tratada e 100% e esgoto coletado.




Entretanto, embora o fator economico aparente certa tranquilidade, o orçamento municipal não basta para todos os empreendimentos, conforme justifica o pedido da Câmara Municipal local.




Creche é uma entidade necessaria em todos os municipios do Estado de São Paulo, haja vista a jornada normalmente dobrada da mulher/mãe, que guardadas raras excessões, a maioria trabalha para ajudar a suprir o orçamento do lar.




Pelas razões expostas é que reputo de suma importancia a liberação da verba solicitada, mesmo que o pedido tenha sido elaborado pela Câmara Municipal local, para o qual aguardo o beneplacito do Poder Executivo quanto ao atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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